
R E F E I TU R A 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Petrônio Cortez de Almeida 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta. 

Temos a informar que nessa fase do processo licitatório, não será exigido a dotação orçamentária, 
conforme estabelecido no Decreto Federal n° 7.892, de 23/01/2013, no Capitulo V, Art. 70, § 2°. 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instriunento 
hábiL 

Conforme solicitação e em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de rubrica orçamentária para o fornecimento de fardamentos e 
mochilas escolares, de forma parcelada, destinados aos alunos da rede pública municipal de ensino no 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), e que serão certificados por ocasião de cada contratação. 

ÓRGÃO: 

FUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

ÓRGÃO: 

14- Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 

12- Educação 

0022- Atividades do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tare. Pessoa Jurídica 

15- Fundo Mana Desenv. da Educação Básica 

0023- Atividades do Educação Infantil 

CLASSIFICAÇAO 3.3.90.32.00 - Aquisição e Distribuição de Fardamento Escolar Material, Bem 
ECONÔMICA: ou Serv. P/ Dist. Gratuita 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 19 de maio de 2021. 

jViti,À;_vkk. 1;Ankek, 
ALLD1ERY BENICE MEDEIROS 

Contador 
CRC/MA n° 014604/0 

Portaria n° 022/2021-PMLG-GP 



PR E F E I T URA DF 

= Lagoa Grande 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Portaria n° 022/2021-PMLG-GP. 

Nomeia Alldiery Benice Medeiros 
e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor ALLDIERY BENICE MEDEIROS, portador 
do CPF: 605520763-09, RG 039147612010-7 SSP-MA, para o Cargo de Contador da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

Fandsco Nilra Moreirtfoiiattpa 
Prefeito Municipal 

CPF: 168.948.122-68 

Avenida 12 de Maio, 5/N — Centro 
Lagoa Grande do Maranhào- Ma CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 


